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Assunto:JustificativaparaConfecÇãodoPrimeiroTermoAditivo'paraprorrogaroprazode
vigência ao contrato sob no 20190123, somente para pagamento de Notas Fiscais iá

OFiCIO/PROPLAN/SEMSA NO 1 67/2020

A DIRETORIA DE COMPRAS _ DICOM/JURiDICO

ILMO SENHOR DIREITOR

JOELSON DE AGUIAR

emitidas antes do termino do contrato

Que,

rnteresse em continuar

serviÇo.

dentro do Prazo legal contratual

Senhor Diretor,

Honradoemcumprimentá-lo,Venhoatravésdopresente'justificara
Confecçáo do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de PrestaÇão de Serviço sob no

20190123, formalizado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAITUBA e a Empresa

PRADOPHARMALTDA,quetemcomoobjetoaquisiçãodematerialdeRaioX,parasuprir
a demanda do Fundo Ívlunicipal de Saúde de ltaituba/PA'

oreferidocontratotemseuprazodevigênciadeol(um)anc,sendoque

se encerra em 28 de marÇo de 2020, entretanto' referido prazo pode ser prorrogado por

igual período, se houver 
"nt"iOi'n"nto 

previo entre as partes' de acordo com o Art 57' ll da

Lei sob no 8.666/93

No presente caso, há interesse de ambas as partes na manutenção do

contrato mencionado, razão pela qual é que se apresenta a presente justiÍicativa para que

seja prorrogado o prazo de vigência por mais 60 (sessenta) dias' somente para

pagamento de tttotas Fiscais já emitidas antes do termino do contrato'

em consulta com a Empresa mencionada' esta manifestou o

com a vigência do contrato' não requerendo correção do valor do

Ressalta-se que o prazo de vigência do contrato está se encerrando e o

processo de pagamento p"' p'g""nto do valor do objeto ?'"0: 
t':.-1'^ con^cluído

portanto, o prazo de vigência deve ser prorrogado para que o valor do contrato sela pago

O fornecimento dos medicamentos é um direito garantido pela Constituição

Federal e por leis específi"'" ào= p'"i"ntes' que são atendidos pela saúde pública' ou seja'

pacientes que fazem t"tam"ntot pelo SUS - Sistema Unico de Saúde Ademais é dever do

PoderPúblicogarantirSaúdepúb|ica.atodapopulaçãodoMunicÍpio.
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SECRETARIÂ MUI{IC'PAL OÊ SAÚOE

SEÍl,lSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA
Secretaria Municipal de Saúde

Assim, e viável e justificável a prorrogação da vigência do supracitado

contrato, uma vez que: a) a continuidade na prestação dos serviços, objeto do Contrato em

questão, minimizaria custo, b) permite a continuidade do trabalho desenvolvido pela

Empresa, sem tumulto dos serviços, pois os profissionais já estão familiarizados com

ambiente de trabalho, c) permite a redução de gastos, já que houve a concordância

expressa da Empresa em continuar o Contrato pelo mesmo valor, sem as devidas

correÇões, sendo esta uma condição mais vantajosa e favorável à administração pública.

Sob o ponto de vista legal, o art. 57, inciso ll, da Lei 8.666/93, prevê que o

prazo de duraçáo dos contratos de natureza continuada, como é o caso da contratada

podem chegar a 60 (sessenta) meses. Como a nova vigência do contrato em questão têria

apenas 15 (quinze) meses, ou seja, sua prorrogaÇão estaria amparada pelo dispositivo legal

já mencionado.

Destarte, conforme demonstrado acima, tanto às razões tecnicas quanto

legais autorizam o aditamento contratual. ASSim sendo, solicita-se a Vossa Senhoria que

autorize a prorrogaçâo do Wazo contratual conforme proposto.

Ou seja, ao recebimento deste ofício solicita-se a avaliação do processo

anexo, com emissão de parecer administrativo proferido por esta Diretoria, para que, ao fim,

se.ja ratificado, e, consequentemente seja determinada a elaboração do Primeiro TERMO

ADlTlVo ao contrato sob no 20190123, para prorrogaçáo da data de vigência por mais 60

(sessenta) dias.

E a lustificativa
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